
Processos nºs 1.962-3/2014
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA
Assunto CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL
Relator Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

CERTIDÃO

Certifico que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do dia 09-8-
2016,  o  voto  do  Conselheiro  Relator  José  Carlos  Novelli  constante  dos  autos  foi 
alterado  oralmente  em Sessão  Plenária,  a  fim de  incluir  a  aplicação  de  multa  em 
percentual incidente sobre o valor do dano ao erário.

O resultado do julgamento constará no conteúdo do Acordão nº 
420/2016 - TP.

Sala das Sessões, 09-8-2016.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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